
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS-TO
Rua Jaime Pontes, 256 - Centro

DECRETO Nº 218/2023

“ATUALIZA A PLANTA DE VALORES GENÉRICOS, INSTITUÍDA PELA LEI MUNICIPAL N.º 1.491, DE 28
DE DEZEMBRO DE 2021, NA FORMA QUE ESPECIFICA.”

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS, Estado do Tocantins, JOSÉ SALOMÃO JACOBINA AIRES, no uso pleno
de suas prerrogativas legais e constitucionais,

CONSIDERANDO a previsão contida no art. 2º, § 4º da Lei nº 1.497, de 28 de dezembro de 2021, que altera o
Código Tributário Municipal, ao dispor que, “não sendo publicada a Planta de Valores Genéricos, os valores da
Planta então vigente serão atualizados com base na variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA),
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro índice que por lei municipal vier a
substituí-lo”

CONSIDERANDO o índice anual de atualização monetária do IPCA em 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito
centésimos por cento) para o exercício base de 2024, compreendido entre o período de dezembro de 2022 a
novembro de 2023;

CONSIDERANDO que não constitui majoração de tributo, a atualização do valor monetário da respectiva base
de cálculo, conforme o § 2º do art. 97 do Código Tributário Nacional;

CONSIDERANDO a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) que infere que a correção monetária
prevista em lei não viola os princípios constitucionais da legalidade, da anterioridade, do respeito ao direito
adquirido e da irretroatividade tributária, conforme decisão do Ministro José Carlos Moreira Alves no RE 268.003
e outros julgados;

CONSIDERANDO que ao Município é permitido atualizar o IPTU mediante decreto, em percentual compatível à
atualização monetária, nos termos da Súmula 160 do Superior Tribunal de Justiça (STJ).

 
RESOLVE:

 
Art. 1º Fica atualizada monetariamente a Planta de Valores Genéricos, instituída pela Lei Municipal nº

1.491, de 28 de dezembro de 2021, no índice de 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito centésimos por cento),
a partir do exercício de 2024, com incidência nos valores da Tabela de valor básico unitário por metro quadrado
dos terrenos (Anexo I), Tabela de Valores das construções (Anexo II), Tabela de Valores das regiões rurais
(Anexo V) e tabela de valores das construções rurais (Anexo VI) respectivamente, da mencionada Lei.

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2024.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Dianópolis – TO, aos 21º dias do mês de dezembro de 2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ CIÊNCIA, CUMPRA-SE.

  

JOSÉ SALOMÃO JACOBINA AIRES
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